
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE SANTO ANDRÉ 
Rua das Figueiras, 1245, Bairro Jardim, Santo André, CEP 09080-370 TEL. 4422-7000 

 

 

PROCESSO: 251970/2019A – DER – SANTO ANDRÉ 
INTERESSADO: APAE DE SANTO ANDRÉ 
ASSUNTO: Prestação de Contas 2019 referente ao Termo de Colaboração com  
Entidades Assistenciais 

 

 

PARECER CONCLUSIVO 

 

 Em atendimento ao artigo 139 da instrução nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, informamos que a prestação de contas foi devidamente analisada por esta 
unidade conforme demonstrativo abaixo: 
 
 
I – Localização: Rua Joana Hannes, 166 – Vila Guiomar – Santo André – CEP 09090-190; 
- Regularidade de Funcionamento: Autorização de Funcionamento, expedida pela Divisão 
Regional de Ensino – 6 – Sul, de acordo com a Deliberação do CEE – Conselho Estadual nº 
18/78, Resolução SE 82/81, Publicado no DOE de 10/08/1982 e declaração de funcionamento 
expedido em 04/01/2010 pela Secretaria Estadual que necessitam de apoio permanente-
pervasivo com Deficiência Intelectual ou Deficiência Múltipla associada a Deficiência Intelectual 
e de apoio substancial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista, ou Deficiência 
Múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista, que não puderem ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do Ensino Regular. 
- Descrição do objetivo: Convênios com Entidades Assistenciais; 
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II- Repasses concedidos: 
 

ORIGEM DOS 
RECURSOS 

VALORES 
PREVISTOS - R$ 

DOC. DE CRÉDITO 
Nº 

DATA 
VALORES 

REPASSADOS - R$ 

ESTADUAL 005 197.107,75 2019OB06770 30/01/2019 197.107,75 

ESTADUAL 005 197.107,75 2019OB16659 15/03/2019 197.107,75 

ESTADUAL 005 197.107,75 2019OB51859 17/06/2019 197.107,75 

ESTADUAL 005 197.107,75 2019OB88075 16/09/2019 197.107,75 

          

Rendimento da aplicação 4.934,97 

Valor devolvido ao órgão convenente 4.934,97 

Total 788.431,00 

 

 

 

 

III-  Não houve aplicações de sanções por eventuais ausências de comprovação ou desvio de 
finalidade: 
- Data de entrega da Prestação de Contas 28/01/2020, conforme Ofício nº 004/2020; 
 
IV – Conforme Plano de Trabalho, foi repassado no total R$788.431,00 (Setecentos e oitenta e 
oito mil, quatrocentos e trinta e um reais), sendo R$756.710,00 (quinhentos e oitenta e um mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais) destinado a despesas com Pessoal (área pedagógica) e 
R$31.712,00 (trinta mil, seiscentos e vinte e cinco reais) para despesas Administrativas. Os 
valores aplicados no objeto do repasse foram: 
- R$720.738,26 (Setecentos e vinte mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos) – 
Folha de Pessoal, incluindo INSS/PIS/FGTS, vale alimentação e vale transporte; 
 -R$50.190,00 (Cinquenta mil, cento e noventa reais) - Utilidades Públicas  - Energia, água e 
esgoto, gás, telefone e internet  
-R$17.502,81 (Dezessete mil, quinhentos e dois reais e oitenta e um centavo) - Outras Despesas 
Administrativas – Material Pedagógico, Material de Limpeza. 
Não houve glosa de despesa; 
 
V – Os resultados foram alcançados e declaramos que a execução do convênio atendeu a 156 
(cento e cinquenta e seis) alunos usuários da demanda prevista no plano de ação 
Governamental; 
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– Cláusulas Pactuadas: Atestamos o cumprimento das cláusulas previstas no Termo de 
Colabração; 
 
VI - Declaramos que os gastos da entidade estão regulares e atestamos a perfeita 
Contabilização do Termo de Convênio; 
 
VII – Não aplicável, portanto prejudicado; 
 
VIII–Os originais dos comprovantes de gastos contém o tipo de repasse e do número do 
ajuste/Processo de Concessão do órgão repassado e declaramos que as cópias dos documentos 
das despesas correspondem aos originais apresentados; 
 
IX- Declaramos a regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas; 
 
X- Atestamos o atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e economicidade. 
   

 Pelo exposto e nada mais havendo a providenciar ou acrescentar, HOMOLOGO a 

presente prestação de contas. 

 

Santo André, 08 de Maio de 2020 
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